
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
~Estado de São Paulo ....... 

L E I No 5416/99 
de 19 de julho de 1999 

Klftl1C,4.00 (A) NO JORNAl 
80LETIM DO MUNICIPIO 

N.• A &i& deJ!il QUJ~ 

Denomina a rua 06 no Jardim Del Rey de Cleto 
dos Santos. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte lei : 

Art. 1°. Fica a rua 06 no Jardim Del Rey 
denominada de Cleto dos Santos. 

Art. 2°. Esta l ei entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Mu(~al de são José dos Campos, 
19 de julho de 1999. 

é~a. rl \;'~~.h Eman~rn~des 
Prefeito Municipal 

Secretário 

Regi~trada na Divisão de Formalização 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos I aos dezenove dias do 
julho do ano de hum mil novecentos~/~ venta e nove. 

Lum/a~/lj. 
Divisão de Formal:;a~ão e Atos 

e Atos 
mês de 

(Projeto de lei 226/98 de autoria do Vereador Florivaldo Rocha) 
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